
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº. 5.838, DE 24 DE MAIO DE 2.010. 

Declara Luto Oficial no Município de Assis 
pelo falecimento de Antonio Francisco de 
Oliveira. 

ÉZIO SPERA, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os relevantes serviços 
prestados ao Município de Assis pelo Senhor ANTONIO FRANCISCO DE 
OLIVEIRA, Vice-Prefeito do Município de Assis no período de 1 982 a 1 987, 

Art. 1º -

Art. 2° -

Art. 3° -

D E C R E TA: 

Fica declarado Luto Oficial por 3 (três) dias, no Município de Assis, 
pelo falecimento do Senhor ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, 
ocorrido no dia 23 de Maio de 2010. 

Ficam suspensas todas as atividades festivas e/ou comemorativas 
no âmbito do Município. 

Este Decreto entrará _§elll-'l.Llg<::lf-l:ia.J(J]a�t;a de sua publicação. 

Revogam- as disposições em contrário. 

Prefei ra Municipal de As,,sis, em 24 de Maio de 10. 
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